
PROCESSO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAS NA CARREIRA 

PMPC 02/2019 

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES – GOP 

OPERADOR DE TRANSPORTE METROVIÁRIO III – SUPERVISÃO 

 

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS (PROVA OBJETIVA) 
 

A Companhia do Metrô, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, torna público os Gabaritos da Avaliação de Conhecimentos (Prova 

Objetiva) do Processo de Movimentação de Pessoas na Carreira da Gerência de Operações – GOP, para o cargo OPERADOR DE TRANSPORTE METROVIÁRIO III – 

SUPERVISÃO, realizada no dia 15 de setembro de 2019. 

Serão admitidos recursos a serem interpostos nos dias 17 e 18 de setembro de 2019. 

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali contidas. 

Será disponibilizado na Área do Candidato, durante o prazo recursal, um exemplar do Caderno de Provas do cargo do candidato. 

Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Processo de Movimentação de Pessoas na Carreira, nome do candidato, número de inscrição, 
endereço eletrônico e o seu questionamento. 

Não serão apreciados os recursos que forem apresentados em desacordo com as especificações contidas no Capítulo 10 – DIVULGAÇÃO DO GABARITO E PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS E DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS SOBRE A AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS, do Edital nº PMPC 02/2019, fora do prazo estabelecido, sem 
fundamentação lógica e consistente e/ou com argumentação idêntica a outros recursos. 

A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos dos recursos contidos no Capítulo 10 – DIVULGAÇÃO DO GABARITO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS SOBRE A AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS, do Edital nº PMPC 02/2019, Processo de Movimentação de Pessoas na Carreira. 

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio do site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na data 
provável de 07 de outubro 2019. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado. 

São Paulo /SP, 16 de setembro de 2019. 

 

COMPANHIA DO METRÔ 

 

INSTITUTO MAIS 



 

GABARITOS DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS (PROVA OBJETIVA) 
 

OTM III - MANHÃ 
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OTM III - TARDE 
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